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EXECUTIVO · ... Ano 1 - Edição Nº CXIX de 4 de Novembro de2021 
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PORTARIA Nº 1045/2021, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021, 
NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO- CPL, PREGOEIROS E EQUIPE DE APOIO, 

O Prefeito Municipal de ltapecuru Mirim, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e atendendo às necessidades 
de reestruturar as atividades concernentes à Contrataçãc Pública no âmbito da Administração Municipal de ltapecuru Mirim/MA; 

RESOLVE: 
Art, 1°- Instituir, de acordo com o artigo 3°, inciso IV da Lei nº 10520/2002 e do art. 51 da Lei nº 8.666/1993, bem como do art. 7°, inciso li do 
Decreto Municipal nº 547/2017 Nomeia 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL, para atuar em todas as modalidades licitatórias, constitu indo-se conforme composição 
informa a composição a seguir: 

1- GREGORY KAWAY DE FREITAS SILVA- Presidente (servidor ocupante de cargo comissionado). 
11- PAULO ANDRÉ VAZ PEREIRA Secretário (servidor ocupante de cargo efetivo). 
Ili- IGOR VINICIUS DOMINGUES VIEIRA - Membro (servidor ocupante de cargo comissionado). 
IV- RAIMUNDO WALL YSON GOUVEIA DE OLIVEIRA - Membro (servidor ocupante de cargo efetivo). 

Art, 2°- Designar e nomear para exercer a função de Pregoeiras Municipais: 

1 - NELSONAIRON MARQUES VIANA - Pregoeiro Titular. 
li - DEBORA OLIVEIRA MAGALHÃES - Pregoeira Substituta. 

Art, 3°- Designar e nomear para exercer as funções de Equipe de Apoio: 

a) PAULO ANDRÉ VAZ PEREIRA- (servidor ocupante de cargo efetivo). 
b) RODRIGO DE ALMEIDA ABREU - (servidor ocupante de cargo comissionado). 

Art, 4°- Esta Portaria entra em vigor na data de s:1a publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM, ESTADO DO MARANHÃO, EM 04 DE NOVEMBRO DE 2021 . 

aDOM 

BENEDITO DE JESUS NASCIMENTO NETO 
Prefeito Municipal 
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO 

Após a instrução do processo, com base nos documentos que nele constam, e pela 

condição de Ordenador de Despesa conforme Decreto Municipal nº O 18/2021 , AUTORIZO 
ABERTURA DE PROCESSO DE DISPENSA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE REGISTRO E 
ACOMPANHAMENTO DE TRAMITAÇÃO DE PROCESSOS INTERNOS, PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO -

SEMGOV, do município de Itapecuru Mirim/MA. 

DECLARO para fins de cumprimento do inciso li do artigo 16 da Lei 
Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que as despesas relativas ao 
objeto indicado ao início, possuem adequação orçamentária e financeira de acordo com a 

Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibi lidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei 

de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites 

estabelecidos para o exercício financeiro. 

Encaminhe-se para a Comissão Permanente de Licitação - CPL, para devidas 

providencias. 

Cumpra-se. 

Itapecuru Mirim (MA). 11 de janeiro de 2022. 

Luciano ~ unes 
Secretário Municipal d~,NOrçamento e Gestão 
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DECRETO Nº 018/2021 DE 05 DE JA!\EJl{O DF~ 2021 

Dispüe sobre delegação de competências e autorização 

para ordenadores de despesas assinarem documentos 

contábeis. de licitações, de prestação de contas, entre 

outros e dá providências. 

O PREFEITO Ml'NfCJPAL DE ITAPECURU-MIRIM, ESTADO DO 

MARANHÃO. no uso das suas arrihui~õe:; legais. conferidas pela Constituição Federal, 

Constituição do Estado do Maranhão e pela Lei Orgânica Muni1;ipal: 

CONSíDERANDO os princípios que regem a fiscalização contábil. orçamentária, 

financeira e patrimonial dos recursos públicos: 

CONSIDERANDO que o ordenador de despesa é responsável pelos atos praticados 

com os recursos públicos e, po1ianto, tem o dever J e prestar contas: 

CONSIDERANDO a distribuiçà<1 e o escalonamento das funções nos órgãos 

públicos municipais e as atribuições dos gestores públicos. 

DECRETA: 

Arí. 1 º. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da Prefeitura 

Municipal de: ltapecuru-Mirim /MA ;.o St!cretário \ 1lunicipal da Receita, Orçamento e Gestão, 

ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento; autorizar, homologar e adj udicar 

licitações: assinar contratos. assinar balancetes, balanços. orçamentos e demais documentos 

contábeis: reconhecer dívidas: conceder adiantamentos: encaminhar documentos, responder 

diligências e demais solicitações dos fribunais de Contas do Estado e da União e representar em 

contratos convênios. acordos. ajustes e ins1ruinenws sirnilare::;. 

Parágrafo único: Fica autorizado ao ordenador de despesa. Secretário Municipal da 

Receita. Orçamento e Gestão. a moY1mcnrar as contas bancárias por meio de Gerenciador 

F inanceiro em conjunto com o Senhor Prdeito Municipal. 

Art. 2°. Fica delegada a comre~ência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal 

de Saúde a Secretári a Municipal de S,túde. ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de 

pagamento: autorizar. homologar e ,1li_1uJ c..1r licitações: assinar contratos, assinar balancetes, 
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balanços, orçamentos e demais documento, contábeis: reconhecer dívidas; conceder adiantamentos; 

encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do 

Estado e da União e representar em contratos convênios, acordos. ajustes e instrumentos similares. 

Parágrafo único: Fica autorizado ao ordenador de despesa, a Secretária Municipal de 

Saúde, a movimentar as contas bancárias por meio de Gerenciador Financeiro em conjunto com o 

Senhor Secretário Municipal da Receita. Orçamento e Gestão 

Art. 3°. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal 

de Assistência Social a Secretária Municipal de Assistência Social, ficando autorizada a assinar 

empenhos e ordens de pagamento: autorizar, homologar e adjudicar licitações; assinar contratos, 

assinar balancetes. balanços. orçamentos e demais documentos contábeis; reconhecer dívidas; 

conceder adiantamentos: encaminhar d0,;u111ento\, responder diligências e demais solicitações dos 

Tribunais de Contas do Estado e da União e: representar em contratos con:v~nios, acordos, ajustes e 

instrumentos similares. 

Parágrafo único: Fica autorizado ao ordenador de despesa. a Secretária Municipal de 

Assistência Social. a movimen tar as cüntas bancárias por meio de G erenciador F inance iro cm 

conjunto com o Senhor Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão 

Art. 4°. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação - FL"NDEB a Secretária Municipal de Educação. ficando autorizada a assinar empenhos e 

ordens de pagamento; autorizar. hom0loga.r e adj :Jàiçar licitações; assinar contratos, assinar 

balancetes, balanços, orçamentos ê demais documenr,1s contábeis; reconhecer dívidas; conceder 

adiantamentos; encaminhar docurnemos. responder di ligências e demais solicitações dos Tribunais 

de Contas do Estado e da União e representar em contratos convênios, acordos, ajustes e 

instrumentos similares. 

Parágrafo único: Fica autorizado ao ordenador de despesa. a Secretária Municipal de 

Educação, a movimentar as contas bancá, ias por meio de Gerenciador Financeiro em conjunto com 

o Senhor Secretário Municipal da Receita. Orçamento e Gestão 
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Art.5°. Os Ordenadores de Despesa e:--.ercerão as atividades sem prejuízo das demais 

atribuições dos seus cargos ou funções. 

Art. 6º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

---·----- -------




